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Projeto de Lei Nº 58/2022-E
Data: 16 de novembro de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 78/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
23 de novembro de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 58/2022, do Executivo Municipal.   
CRIA CARGOS E AUMENTA O NÚMERO DE VAGAS EM CARGOS EXISTENTES, ALTERANDO ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.351, DE 12 DE AGOSTO DE 2011, QUE TRATA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Inicialmente, é preciso destacar que a Mensagem e Exposição de Motivos nº 066/2022, informa que o apenso Projeto de Lei tem por objetivo criar cargos efetivos e aumentar o número de vagas em cargos existentes, alterando anexos da Lei Municipal nº 4.351, de 12 de agosto de 2011, que trata do plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores públicos municipais.

O Executivo Municipal verificou a necessidade de rever o quadro de cargos efetivos, para atender a demanda junto as Secretarias, e, para tanto, o presente Projeto de Lei propõe a criação de 01 (um) cargo de Advogado, com regime de trabalho de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, 01 (um) cargo de Arquivista, com regime de trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, 01 (um) cargo de Designer Gráfico, com regime de trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, 02 (dois) cargos de Médico T4 – Ortopedista, com regime de trabalho de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, 04 (quatro) cargos de Médico T12 H/S – Pediatra, com regime de trabalho de 12 (doze) horas semanais e 60 (sessenta) horas mensais,  06 (seis) cargos de Médico T24 H/S – Pediatra, com regime de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais e 120 (cento e vinte) horas mensais, 03 (três) cargos de Pedagogo, com regime de trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais,  01 (um) cargo de Técnico Agrícola, com regime de trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais,  02 (dois) cargo de Técnico em Higiene Dental, com regime de trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais e 01 (um) cargo de Técnico de Som e Iluminação, com regime de trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.

Também o Executivo Municipal propõe o aumento de vagas nos cargos efetivos existentes, sendo: 08 (oito) cargos de Analista Técnico, 01 (um) cargo de Arquiteto, 21 (vinte e um) cargos de Assistente Administrativo, 03 (três) cargos de Assistente de Consultório Dentário,   03 (três) cargos de Enfermeiro, 03 (três) cargos de Engenheiro Civil, 10 (dez) cargo de Facilitador de Oficinas, 01 (um) cargo de Farmacêutico,  01 (um) cargo de Fonoaudiólogo, 01 (um) cargo de Médico T4 -  Pediatra, 01 (um) cargo de Médico T4 – Psiquiatra, 02 (dois) cargos de Médico T12 – Clínico Geral, 01 (um) cargo de Médico T12 H/S – Ginecologista Obstetra, 03 (três) cargos de Nutricionista, 03 (três) cargos de Profissional de Educação Física e 03 (três) cargos de Técnico de Informática.

Por outro lado, os Vereadores que integram esta Comissão receberam o Ofício nº 979/2022-GAB, através do qual o Prefeito Municipal encaminha uma emenda supressiva ao Projeto de Lei nº 058/2022, em virtude de um equívoco encontrado quando da elaboração do referido projeto. O objetivo é apenas e tão somente suprimir a descrição do cargo de fisioterapeuta da tabela que integra a matéria ora em análise. Referido pedido foi acatado, sendo transformado em Emenda supressiva nº 01/2022, a qual segue em anexo ao presente Parecer.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos e a apresentação da Emenda supressiva acima citada, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 23 de novembro de 2022.
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